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13/5/2013, que, “diante das falhas constatadas atribuídas à

administrativos”.
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“contratação de empresa especializada para executar os serviços da 7ª etapa

Região”.
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– “HABITE SE” Art. 76. Quando

Executivo Municipal, o “habite se”, documento que atesta que a

sem a expedição de “Habite se”, será imposta multa ao
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determinação “c” foi parcialmente cumprida, pois permaneceram
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A determinação “e” não foi cumprida, pois o Tribunal Regional não

A determinação “f” não é aplicável neste momento.

 

“a”, “b” e “d” constantes do Acórdão nos autos do Processo

determinação “c” constante do Acórdão nos autos do Processo

“e” constante do Acórdão nos autos do Processo

considerar não aplicável no momento a determinação “f” constante
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